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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

ATA DE REGISTRO DE PREçOSN" 20912022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 08712022

o MUNICÍPIo DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito prlblico intemo inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205,66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RC) n" 4.352.883-I SSP/PR e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa ROTTA & SUTILI RECAPADORA DE PNEUS LTDA,

pessoa jurfdica de direito privado inscrita no CNPJ^4F sob o no l7 '680.73210001-72, com sede na Via

Lateral Dórico Tartari, no 5830, Bairro Fraron, Cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, CEP 85503-

310, Telefone (46) 3225 -321 L, e-mail: admi+istrpcao@sulpnel:spb.corn.br, representada por seu

representante legal, Sr. lvanor Sutili, portador da cédula de identidade civil (RG) n'2.049.454-9 SSP/PR,

e inscrito no CPFA4F sob o no 337.611'329-72, de ora ern diante denominada CONTRATADA,

classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de

compromlsso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão

Eletrônico n." 087/202 2. A implantação de Registro de Preços

dos abaixo

O presente Registro de

IVANOR

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
2972

Avenida Macall, no 255, Centro - 24 - CEP 85.615-000

Asslnado de forma dlgltal
por IVANOR

Dadòs: 2022,08.3 1

1 l:l 5:35 -03'00'

9.120,00Vipal 570,00Un.
Recapagem de pneu 10.00xR20 comum borrachudo,

com l3mm no mlnimo na banda de rodagem.0l l6

32.816,00Vipal 586,00Un.
Recapagem' de pnéu 10.00xR20, radial bonachudo,
com l5mm no mínimo na banda de rodagem.02 5Õ

Vipal 569,00 27.312,00Recapagem de pneu 10.00xR20'

l3mm no mínimo de esÞessura na b
radial liso, com

anda de03 48 Un.

34.380,00Vipalradial mm,Un. Ide04 60
46,3IIUn.05 80

Vipal 745,00 5.960,008 Un
Recapagem de pneu 12.5i80-
com profundidade de 23mm no mlnimo de espessura

na banda de

comum a quente,

06

64.800,00Vipal 3.600,00
Recapagem de pneu 205-25 SRG E3lL3 a quente

com profundidade de 25mm no mínimo de espessura

na banda de rodasem.
1l l8 Un.

365,00 5.840,00Vipall6 Un. radial Borrachudo,
resistência.

Espessura,1 5xI R,75Pneu 7I ,5Recapagem
rodagembanda deborracha alrat2

226.548.00Valor
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

conforme ordem de compra. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes

ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a

.orpËtu execúção das obrigáções assumidas. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade

no qi. diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que

porventura u.nïurn a incidii iobre o objeto desta licitação, Manter durante toda a execução da Ata de

iìegistro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

hab'ilitaçao e quálificaçao exiþidas na licitação. Na ocasião da entrega do objeto da licitação, a Licitante

deverá ôomprõvar a certificaõão da borracha utilizada na execuc4o 4a recap4gent d-o pnçu, através de

documento iornecido pelo INMETRO ou por entidade/empresa/instituto, credenciado pelo INMETRO

para tal fim. Os mateiiais empregados deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as

normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. Independentemente da aceitação, o

Dados: 2022.08.3 1

1 1 :16:01 -03'00'
E-mail: licitacao@marmelelro.or.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro pr'oov br - Telefone: (46) 3525-81 07 t 8163297 2
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

CNPJ: 76.205.665/0001-01

Avenlda Macall, n" 255, Centro - Cx.

Assinado de forma
'?rÇîITil-por IVANOR

S UTI Ll :3376 1 su'ÍtLt:33761132e72
Dados: 2022.08,31
11:16:24 -03'00'

- cEP 85.615-000

E-mall: licitacao(Omarmeleiro.or.oov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.qov br - rerefone: (46) 3s2s-810ÛZøl 2
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e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.66611993. 9.9 A

autoridáde competente, na aplicaçifo das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o carátår educativo dã pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos cãlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporci.onalidade e.da rczoabilidade. l:t_9 $t penalidades

serão obrigatoriamente registrádas no slcAF. cLÁusuLA D.ECIMA - DA RESCISá.-O: O presente

instrumentõ poderá ser reúindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por a1o unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de- licitação, comprovada a conveniênciapataa

Administraçao Vtunicipai; b) Judicialmente, nós termos da legislação' $1o No caso de rescisäo por

iniciativa da CoNTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei

n" 8.666/93. g3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejulzos qry-.?t-..1i:l i
sofrer em dðcorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA,

nÉCtw,e pRIUùIRA - O,4 W^\CUL¿C,flO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregdo Eletrônico no

ueaestaobriga.semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em compati'bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçöes de habilitação e

quaiificaçao_èxigidas na licitação. CtÅUSÙLl nÉqmt SngUtvOl - U $mUnø n Ol
òOnnUÞC,íO, Ãs purt.r declarám conhecei as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

bt^tt"tt., d""tte elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n'o

12.84612013 e seus regulamentoi, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

äceitar, de quem quer que seja, tanio por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamônto, åoaçao, cornþensaçao, vantagens ftnanceiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de

mõdo fraudulenio que cónstituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilfbrio econômióo fìnanceiro dó presente iontrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

,n.r*u ¡or u.'ctÅusall oÉaut rnncnnlt- - bls nlsposlCÕP| Fl¡i'ltlt-Aos casos omissos

aplicar-se-ão as Oernais AisposiçOes constantes na Lei n,o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n.o I .5 19, de 26 de outubro de 2006 e n.o | .567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CtÅUSaU nÉAU¿ OU¿4f4 - nO fOnq: As questões

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foró da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

priuit.giuao qúe 
-seja. 

Nada mais havendo a ffatar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

þt.sent. Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas' 
IVANOR åüå1i:lirl"¡äå

S UTI Ll :3 3 7 
surtLt:337 61 132e7

61132e72 ?iå#:3#å"'

Marmeleiro, 31 de agosto de 2022

Paulo Jair Pilati
Contratante

DE MARMELEIRO ROTTA & SUTILI RECAPAI)ORA DE
PNEUS LTDA

Ivanor Sutili
Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001.01

Avenida Macali, n" 255, Centro-Cx' Postal 24-CEP 85.615-000

E-mall: licitacao(Amarmele¡ro.or.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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ESTADO oO PRNRruA

ExrRATo PARA runlrclçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOSN" 20912022

pnncÄo nr,rrnôNlco N" oBTtzozz

CONTRATA]TITE: TUTTNICÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ROTTA & SUTILI RECAPADORA DE PNEUS LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisiçãolcontratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE EVI CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 30 de agosto de2023.

DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 31 de agosto de2022

Marmeleiro,3l de agosto de2022

air Pilati
Prefeito de Marmeleiro

9.120,00Vipal 570,0001 l6 Un.
Recapagem de pneu 10.00xR20 comum borrachudo,
com l3mm no mínimo na banda de rodagem,

Vipal 586,00 32.816,00Recapagem de pneu 10.00xR20, radial bonachudo,
com l5mm no mínimo na banda de rodagem.02 56 Un.

Vipal 569,00 2'.7.312,0003 48 Un.
Recapagem de pner¡ 10.00xR20, radial liso, com
l3mm no mínimo de espessura na banda de rodagem.

573.00 34.380,00Recapasem de pneu 10.00xR20, radial misto l5mm.04 60 Un.
579,00 46.320,0005 80 Un, Recapasem de pneu 10.00xR20, rádial misto 18mm

Vipal '745,00 5.960,00
Recapagem de pneu 12.5/80-18 comum a quente,

com profundidade de 23mm no mínimo de espessura

na banda de rodaeem.
06 I Un.

Vipal 3.600,00 64.800,00l8 Un.
Recapagem de pneu 20.5-25 SRG E3lL3 a quente

com profundidade de 25mm no mínimo de espessura

na banda de rodagem.

5,840,00Vipal 365,0012 t6 Un.
Recapagem de Pneu 215x75R, L7.5 de Espessura,

radial Borrachudo, banda rodagem borracha de alta
resistência.

226,548,00Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000

E-mail: licitacao(@marmeleiro.or.oov.br t licitacao12(õ.marmeleiro.or.qov.br - Telefone: 146) 3525-8107 / 8105


